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PORTARIA NORMATIVA INTERNA Nº 12/2024 

ALTERA O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DESTA 

SECRETARIA CONSIDERANDO A 

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL. 

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO 

DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o Art. 15, inciso VII da Lei Orgânica 

Municipal que dispõe sobre a competência do Município em organizar 

os quadros e estabelecer o regime jurídico de seus servidores; 

 

Regulamenta: 

 

Art. 1º - Fica estabelecida a jornada de Trabalho na Secretaria de 

Infraestrutura utilizando os dois turnos:  

 

Manhã: Das 7h30min às 11h30min; 

Tarde: das 13h30min às 17hs. 

 

Art. 2° - As supracitadas disposições decorrem da necessidade da 

Administração Pública, tendo em vista a presente transição de governo. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Secretaria de Infraestrutura de Crateús, Estado do Ceará, em 04 de 

novembro de 2024. 

______________________________________________ 

ELIAB GOMES MOREIRA 

Secretário de Infraestrutura 

Portaria N° 002.20.06/2024 

CPF: 609.485.343-11 

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 001.04.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  F R AN C ISC A  JEA NN E 

F A R IA S  M A TOS ,  po r t a do r (a )  do  C P F n º .  

971 .773 .423 - 20  e  R G n º  20070918443 , para exercer a 

Função de D ir et or ( a )  d e  N ú c le o  de  A ss i s te n te s  S oc ia i s  

–  S ím b o lo  D N RS  - 2 ,  L ota do ( a )  na  S ec re t ar ia  

M un ic ip a l  de  Ed uc aç ão  d o  M un ic íp io  de  C r at eú s - C E , 

Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Novembro de 2024.  

http://www.crateús.ce.gov.br/
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FRANCISCO JOSE BEZERRA  

P r e f e i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


